
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
ESTADO DE GOIÁS 

retoma saem sinemanenanununtoa GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA nº 171/82 

O Excelentíssizo Senhor Desembargador 

JOÃO CANEDO MACHALO, Presidente desta / 

Côrte de Justiça Eleitoral de Goids, - 

tendo em vista o dieposto no Arte 5º 

da Resolução nºlle278, do Colendo Tri. 

bunel Guperior Eleitoral, 

RESOLYTEa 

Designar o Dre DEGCLLEUA FEREUI B/ DA 

SILVA,Juiz Eleitoral da 15 Zona de Goiênia, para ter jurisdi. 

ção sobre os atos relativos às convenções realizadas neste 

município, a partir do dia 22 do corrente mese 

Cumprasge e Anote-ge 

Gabinete da Presidencia do Tribunal Fe, 

gionsl Eleitoral de Goids, em Goiânia, aos 28 de JULHO de 

1.982o 

sETadRçÕo, 

"DES. JOÃO CANEDO MACHADO , 
Presidente do Pribunal Regional Eleitoral 

de Goidse 

A 

Cam od .


